CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
(gentilmente cedido para publicação no www.portolegal.com pelo DR. JOSÉ FLORIM, Advogado)

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, Sede Social e Duração

Um – A Sociedade adopta a denominação Manuel Simpático, Carlos Boa-Gente , José Libra & Associados, Sociedade de Advogados, R.L.,  e tem a sua sede na Rua do Futebol Clube do Porto, 2006, 21º, Porto, e durará por tempo indeterminado, a partir da presente data. ---------------------------------------------------------------------

Dois – A Sociedade poderá, por deliberação da Assembleia Geral, transferir a sua sede para outro local e abrir novos escritórios, sucursais ou outras formas de representação nos termos que forem julgados convenientes. -

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um – A Sociedade tem por objecto exclusivo o exercício profissional em comum da advocacia. ---------------------

Dois – A Sociedade pode participar em consórcio de sociedades de advogados, agrupamento complementar de empresas ou agrupamentos europeus de interesse económico. -----------------------------------------------------------

ARTIGO TERCEIRO

Capital Social e Identificação Profissional dos Sócios

Um – O capital social da Sociedade é de € 5.000,00 (Cinco mil euros), integralmente realizado em dinheiro e é dividido nas seguintes quotas: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------

a) Ao sócio Manuel Simpático, advogado, com domicílio profissional actual na Rua do Futebol Clube do Porto, 2006, 21º, Porto, com a cédula profissional número 28000-P da Ordem dos Advogados, cabe uma quota no valor nominal de € 1.250,00 (Mil, duzentos e cinquenta euros); ---------------------

b) Ao sócio Carlos Boa-Gente, advogado, com domicílio profissional actual na Futebol Clube do Porto, 2006, 21º, Porto, com a cédula profissional número 35000-P da Ordem dos Advogados, cabe uma quota no valor nominal de € 1.250,00 (Mil, duzentos e cinquenta euros); ---------------------

c) Ao sócio José Libra, advogado, com domicílio profissional actual na Rua do Futebol Clube do Porto, 2006, 21º, Porto, com a cédula profissional número 33000-P da Ordem dos Advogados, cabe uma quota no valor nominal de € 1.250,00 (Mil, duzentos e cinquenta euros); ---------------------------------------------

c) Ao sócio Rui Vilas, advogado, com domicílio profissional actual na Rua do Futebol Clube do Porto, 2006, 21º, Porto, com a cédula profissional número 45000-P da Ordem dos Advogados, cabe uma quota no valor nominal de € 1.250,00 (Mil, duzentos e cinquenta euros). ---------------------------------------------------

ARTIGO QUARTO

Participações

Um – Todos os sócios da presente Sociedade são sócios de capital e de indústria. -------------------------------------

Dois – As participações de indústria dos sócios são as seguintes: ------------------------------------------------------------

a) do sócio Manuel SImpático: --% (--- por cento); -------------------------------------

b) do sócio Carlos Boa-Gente: --% (--- por cento); --------------------------------------------

c) do sócio José Libra: --% (--- por cento); --------------------------------------------------------

d) do sócio Rui Vilas: --% (--- por cento). -----------------------------------------------------------

ARTIGO QUINTO

Administração

Um – A Administração da Sociedade será exercida pelos sócios que para tanto forem eleitos em Assembleia Geral. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dois – A Sociedade obriga-se: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------

a) com a assinatura de dois sócios; ----------------------------------------------------------------------------------------------------

b) com as assinaturas de um sócio e de um procurador da sociedade; ------------------------------------------------------

Três – Nos actos de mero expediente, incluindo nestes a movimentação a débito e a crédito de contas bancárias da sociedade, a Sociedade obriga-se com a assinatura de um só sócio. --------------------------------------

ARTIGO SEXTO

Colaboradores

Um – Podem ser admitidos advogados para desempenhar a sua actividade profissional com a categoria de associados. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dois – A admissão de associados só poderá ser feita em Assembleia Geral, através da deliberação tomada por unanimidade dos sócios. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Três – O estatuto dos associados constará do plano de carreira a elaborar nos termos dos artigos 6º, n.º 2 e 62º, do DL 229/2004, de 10/12. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ARTIGO SÉTIMO

Prestação de Trabalho

Um – Os sócios consagram à sociedade toda a sua actividade profissional de advogados, sem prejuízo de poderem ser autorizados pela Assembleia Geral a exercer fora da sociedade, actividade profissional remunerada, incluindo a de advocacia. ------------------------------------------------------------------------------------------------

Dois – Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, todos os rendimentos auferidos e provenientes da actividade profissional de advocacia dos sócios pertence à Sociedade. -------------------------------

Três – O sócio Mário Simpático fica autorizado a exercer actividade em proveito próprio, enquanto Advogado avençado do Hospital ----, de ----. ----------------------------------------------------------------

Quatro – O sócio Rui Vilas fica, também, autorizado a exercer a sua actividade profissional na ----. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ARTIGO OITAVO

Deliberações da Sociedade

Para todos os efeitos, nomeadamente para as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, cada sócio de capital dispõe de um número de votos proporcional, em percentagem, à sua participação de capital e de indústria. --------------------------------------------------------------------------------------------------

ARTIGO NONO

Cessão de Participações

Um – A cessão onerosa ou gratuita de participações de capital entre sócios é livre. -------------------------------------

Dois –O sócio que pretender ceder a respectiva participação de capital a terceiro exterior à sociedade, deverá comunicar a esta, por carta registada com aviso de recepção, a projectada cessão, os respectivos termos e o nome do previsto ou previstos cessionários, bem como, no caso de cessão gratuita, o valor que se atribui à participação. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução da Sociedade

Um – A Sociedade dissolve-se nos termos da lei. ----------------------------------------------------------------------------------

Dois – No caso de dissolução, os sócios de capital procederão à liquidação e subsequente partilha entre si do património social. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Três – Durante os primeiros três anos a Sociedade pode dissolver-se por deliberação da Assembleia Geral. ----

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Distribuição de resultados

Os resultados líquidos anuais da Sociedade serão distribuídos de acordo com as percentagens estipuladas no número dois do artigo quarto. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Disposição final

Em tudo o mais não previsto no presente Estatuto, aplicar-se-á o disposto no Decreto-Lei nº 229/2004, de 10 de Dezembro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

